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DECRETO Nº 1049 DE 20 DE MARÇO DE 2026. 

 
Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher. 

 

              O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTO BELO, Estado do Espirito Santo, no uso 

das atribuições legais que lhe confere o art. 86 da Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal 

nº 628, de agosto de 2021, 

 

Decreta: 

 

Artigo 1º - Ficam nomeados, titulares e suplentes, respectivamente, para compor o 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, com mandato de 02 (dois) anos, permitida uma 

recondução por igual período consecutivo: 

 

 I - DO PODER PÚBLICO 

 

• Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

- Titular: Fernanda Marques da Hora 

- Suplente: Maressa Souza Luz 

- Titular: Natália Oliveira Lima 

- Suplente: Ana Fonseca Leite 

 

• Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes: 

- Titular: Lucineide Maria de Jesus 

- Suplente: Amanda Rosa de Jesus Pinheiro 

 

• Representantes da Secretaria Municipal da Saúde: 

   - Titular: Polianna Amorim dos Santos Prates 

 - Suplente: Iris Margon Covre 
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II - DA SOCIEDADE CIVIL 

 

• Representantes das Igrejas Evangélicas: Igreja Adventista do Sétimo Dia 

 - Titular: Rosali Sueli Costa  

 -  Suplente: Leandro Ricardo Silva do Nascimento 

 

• Representantes dos Pequenos Produtores Rurais do Município: APRA 

 - Titular: Maria Gorete Lima  

 - Suplente: Tiele Nogueira de Almeida 

 

• Representantes da Pastoral da Família: 

 - Titular: Deldita Rosa Dias 

 - Suplente: Marcia Oliveira dos Santos 

 

• Representantes da Associação Pestalozzi 

 - Titular: Mariana Meireles Junker Louback 

 - Suplente: Loriany Bredoff da Cunha 

 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponto Belo/ES, 20 de março de 2026. 

 

 

 

MARCOS COUTINHO SANT’AGUIDA DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal  
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